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PORTARIA n.' 0,ll
de ,l de maio de 2021.

Ratilicâ, vrlidede do concurso do SeMAEi

O SITPERINTENDENTE do SERVIÇO
MUNICIPAL AUTÓNOMO Df ÁGTJA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.
no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela
Lei Complementar Municipal n. ll0, de 24 de
agosto de 2001:

ConsideÍando â vigênciâ do concurso n. 0l/2019 para provimento de cârgos do quâdro de

servidores eíêtivos do SeMAE. homologâdo em 5, de maio dc 2020:

Considerando a previsão de suspensâo do prazo de validade do concurso p€la Lci
ComplemêntaÍ Federal n. 173, de 27 de maio de 2020

Considerando também o disposto no DecÍeto Municipal n. l8.590, de l7 de abrilde 2020,
que suspendeu o prazo de vâlidads pârâ convocação dos aprovados em concursos
públicos municipâis, enquanto peÍdurar o estâdo de calamidade pública declarâdo por

meio do DecÍeto Municipal n. I E.5 71. de 24 de mâÍço de 2020i

Considerando a proximidade do decurso do prazo de I (um) ano de validâde estabelecido
no item l-4.. do edital do concurso:

RXSOLvET

Aí, f'- RATíFICAR a suspensão do prazo prescnctonal. prorrogando os efei{ps da

homologação. manlendo-se !álido o concurso público n.01,/2019. ido\ipe
SeMAE, parâ o provimento de cargos do quadro dâ âutarquia. enquanto

São Josc do tlio Preto-,1 dc nraio dc 201L
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Aí. 2" - Esta poíariâ enrra em vigor na dara de sua publicacào., / \r/ 
r/ ^,,\PUBLIQUE'SE RECISIRE-SE. CUMPRA'SL,-/-"\ - r" .''

de câramidade pública. / /'1^
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